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decisão administrativa de pág. 186. Fortaleza, 15 de fevereiro de 2016. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios 
- Portaria de delegação nº 108/2016.
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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº  12 /2016 

CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO DE REMOÇÃO SIMPLIFICADO PARA CARGOS/FUNÇÕES DO QUADRO III - PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da presidência, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as normas definidas pelo Edital nº 161/2015, de 10 de dezembro de 2015, disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º Tornar públicas as desistências dos servidores classificados no Concurso de Remoção Simplificado para cargos 

e funções do Quadro III do Poder Judiciário do Estado do Ceará, regido pelo Edital nº 161/2015, disponibilizado no DJE de 
14/12/2015, constantes no Anexo I deste Edital.

Art. 2º Divulgar a reclassificação do Concurso de Remoção Simplificado para os Centros Judiciários de Solução de Conflitos 
e Cidadania - CEJUSC, conforme Anexo II deste Edital.

Art. 3º Reabrir o prazo para o envio de comprovação de curso de graduação concluído há pelo menos dois anos, contados da 
data da colação de grau, para os inscritos para a Comarca de Maracanaú, tendo em vista a existência de cadastro disponível, 
bem como por ter restada frustada a ofertada para a referida Comarca, no intervalo compreendido em 3 (três) vezes o número 
da carência ofertada.

Art. A comprovação mencionada no artigo anterior deverá ser encaminhada, no prazo de 2 (dois) dias, contados a partir 
da data de publicação deste Edital, exclusivamente por meio de processo eletrônico, à Divisão de Seleção e Gestão por 
Desempenho, sob pena de exclusão do certame. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de fevereiro 

de 2016.

Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência 

(Republicado por incorreção)
ANEXO I DO EDITAL Nº 12/2016

COMARCA PRETENDIDA: FORTALEZA

Classificação Matrícula Nome Cargo 

5 274 CLAUDIA NERY NUNES DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO

11 722 SANDRA MARA MONTE DAS OLIVEIRAS AUXILIAR JUDICIARIO

12 998 MARCELO RODRIGUES MORORO ANALISTA JUDICIARIO
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18 3010 MACEVANIA MARIA TEIXEIRA PIRES 
LAVOR

AUXILIAR JUDICIARIO

COMARCA PRETENDIDA: CAUCAIA

Classificação Matrícula Nome Cargo 

3 8776 ROMENIA IRLANDIA SOARES DUTRA 
MACIEL

TECNICO JUDICIARIO

COMARCA PRETENDIDA: MARACANAÚ

Classificação Matrícula Nome Cargo 

2 201638 VLADIMIR DE ALMEIDA PEREIRA TECNICO JUDICIARIO 
DE ENTRANCIA 
ESPECIAL

COMARCA PRETENDIDA: SOBRAL

Classificação Matrícula Nome Cargo 

2 734 FRANCINEIDE SILVA GOMES DE 
CASTRO

TECNICO JUDICIARIO 
DE 2a ENTRANCIA

COMARCA PRETENDIDA: TIANGUÁ

Classificação Matrícula Nome Cargo 

1 12138 CARMEM LUCIA PORTELA MACHADO AUXILIAR JUDICIARIO

2 2535 EUFINIS DE SOUSA MENDES GIACOMELLI ANALISTA JUDICIARIO

3 22561 MARDEN SILVIO FERNANDES DE 
VASCONCELOS

TECNICO JUDICIARIO

ANEXO II DO EDITAL Nº 12/2016

COMARCA PRETENDIDA: FORTALEZA

Classificação Matrícula Nome Cargo 

1 51799 FRANCISCO GILBERTO BRITO TEIXEIRA AUXILIAR JUDICIARIO

2 57052 LUIZ ALVES DE ARAUJO TECNICO JUDICIARIO

3 201481 LUCILENE SILVA PEREIRA AUXILIAR JUDICIARIO

4 141 LUCINEIVA PINHEIRO TECNICO JUDICIARIO

5 530 LUIZ ARTAGNAN TORRES TECNICO JUDICIARIO

6 1132 ARTUR CHAVES FERNANDES VIEIRA ANALISTA JUDICIARIO

7 1187 GERALDO RODRIGUES DE LIMA TECNICO JUDICIARIO

8 1950 ANTONIO ELDO MOTA DO CARMO ANALISTA JUDICIARIO

COMARCA PRETENDIDA: CAUCAIA

Classificação Matrícula Nome Cargo 

1 5019 IAMARA SILVA MENDONÇA ANALISTA JUDICIARIO

COMARCA PRETENDIDA: MARACANAÚ
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Classificação Matrícula Nome Cargo 

Frustada oferta de carência para remoção

COMARCA PRETENDIDA: SOBRAL

Classificação Matrícula Nome Cargo 

1 6079 PAULO SERGIO ARAUJO TECNICO JUDICIARIO

COMARCA PRETENDIDA: JUAZEIRO DO NORTE

Classificação Matrícula Nome Cargo 

1 11853 JOSE WILLAME VIEIRA DOS SANTOS ANALISTA JUDICIARIO

2 942 TARCISO DE OLIVEIRA AUXILIAR JUDICIARIO

COMARCA PRETENDIDA: ARACATI

Classificação Matrícula Nome Cargo 

1 22622 MARIA DANIELE RIBEIRO TECNICO JUDICIARIO

COMARCA PRETENDIDA: CRATEÚS

Classificação Matrícula Nome Cargo 

1 22675 JULIANA MENDES COIMBRA ANALISTA JUDICIARIO

COMARCA PRETENDIDA: CRATO

Classificação Matrícula Nome Cargo 

1 81 MARIA ELISABETE NUNES DE ALENCAR TECNICO JUDICIARIO

2 688 FRANCISCA FURTUNATO BEZERRA TECNICO JUDICIARIO 
DE 2a ENTRANCIA

COMARCA PRETENDIDA: IGUATU

Classificação Matrícula Nome Cargo 

1 251 ANA PAULA NOGUEIRA DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO

2 195 LIVIA MARIA MOREIRA BARROS TECNICO JUDICIARIO

COMARCA PRETENDIDA: ITAPIPOCA

Classificação Matrícula Nome Cargo 

1 3009 JETER DE SOUSA FREITAS TECNICO JUDICIARIO

2 22530 MARIANA MAGALHÃES MOREIRA TECNICO JUDICIARIO

COMARCA PRETENDIDA: QUIXADÁ

Classificação Matrícula Nome Cargo 

1 930 MARCOS AURELIO DUARTE LIMA AUXILIAR JUDICIARIO

COMARCA PRETENDIDA: TAUÁ
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Classificação Matrícula Nome Cargo 

Frustada oferta de carência para remoção

COMARCA PRETENDIDA: TIANGUÁ

Classificação Matrícula Nome Cargo 

Frustada oferta de carência para remoção

ADENDO 01 AO CREDENCIAMENTO N.º 03/2015 - REABERTURA

A Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará comunica que o prazo para recepção 
das propostas dos interessados no Edital de Credenciamento n.º 03/2015, cujo objeto visa �CREDENCIAR LEILOEIROS 
PÚBLICOS OFICIAIS que apresentem condições, nos termos deste edital e da legislação vigente, interessados em atuar 
nas licitações, na modalidade Leilão Oficial (presencial, com apresentação de lances presenciais, ou eletrônico, com 
apresentação de lances através da INTERNET e presenciais), para venda de bens permanentes móveis e materiais de 
uso e consumo pertencentes ao Poder Judiciário do Estado do Ceará que forem considerados inservíveis, a serem 
definidos posteriormente, de acordo com a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com o Decreto 21.981, de 19 de outubro 
de 1932, modificado pelo Decreto nº 22.427, de 01 de fevereiro de 1933, e Instrução Normativa DREI nº 17, de 5/12/2013�, 
fica prorrogado até o dia 28 de março de 2016, considerando a necessidade de maior publicização do instrumento editalício 
supracitado, garantindo amplo e irrestrito conhecimento do mesmo.

Tal alteração encontra-se à disposição na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no horário de 8:00 às 18:00h no 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, bem como no site (www.tjce.jus.br). Maiores informações por meio dos telefones: (85) 
3207-7100, 3207-7098 ou 3207-7954.

OBSERVAÇÃO:

O PERÍODO PARA RECEPÇÃO DAS PROPOSTAS FICA PRORROGADO ATÉ: 28/3/2016.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Referido Edital e Anexos.

Fortaleza � CE, 16 de fevereiro de 2016.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no art. 87, inc. II, da Lei n° 8.666/93, 
considerando o disposto no Processo Administrativo nº 8516975-34.2015.8.06.0001, RESOLVE aplicar MULTA no valor de R$ 
1.039,75 (hum mil e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos) à empresa BERMA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., em 
razão do descumprimento dos prazos definidos para atendimento de ordens de serviços, consoante o disposto no Parágrafo 
Primeiro, Letra �b�, Tabela 3, Item 23, da Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 12/2015. Fortaleza, 11 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 195/2015
CONVENENTES:o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e as empresas ISM Gomes de Matos, Ana Maria Gomes Brito-

ME., Ana Paula Gomes Brito-ME.;OBJETIVO: Cooperação institucional para a promoção do projeto �COZINHA MÁGICA�, projeto 
com uma proposta de inclusão social de egressos do sistema penal, que visa à colocação de apenados, homens e mulheres, 
do sistema semiaberto, aberto e em livramento condicional, para trabalhar em empresas que se configurem dentro do perfil de 
produção de alimentos;VIGÊNCIA: 03 (três) anos, contados a partir de 13/11/2015;DATA DA ASSINATURA:13 de novembro 
de 2015;SIGNATÁRIOS: Desa. Maria Iracema Martins do Vale, Sra. Idalina Sampaio Muniz Gomes de Matos, Sra. Ana Maria 
Gomes Brito e Sra. Ana Paula Gomes Brito.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 66/2015
CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de Milhã/CE;OBJETIVO:estabelecer um sistema 

de cooperação entre o TJCE e o Município de Milhã/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos interesses da 
Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5º, inciso IX, da Lei 
Estadual nº 12.483 de 03/08/1995 e o art. 116 da Lei nº 8.666/93; DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2015;VIGÊNCIA: 
de 18.12.2015 a 31.12.2016; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Dr. Pedro Henrique Gênova de 
Castro, Dr. Edilson Baltazar Barreira Junior e o Sr. Otacílio José Pinheiro Macedo.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 16/2015
CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de Crato/CE; OBJETIVO:estabelecer um sistema 

de cooperação entre o TJCE e o Município de Crato/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos interesses da 
Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5º, inciso IX, da Lei 
Estadual nº 12.483 de 03/08/1995 e do art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; DATA DA ASSINATURA: 02 de 
fevereiro de 2015;VIGÊNCIA: de 02.02.2015 a 31.12.2016; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Dr. 
Pedro Henrique Gênova de Castro, Dr. Edilson Baltazar Barreira Junior e o Sr. Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.


